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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

~~santa Cruz dos Milagres 
ações o u embargos à exec ução fisca l, com renúncia ao dire ito sobre o qual se fundam, nos autos 
judiciais respectivos e da desis tê ncia prévia de eventuais impugnações, defesas e rec ursos 
apresentados no âmbito admini strati vo, a lé m da comprovação de recolhimento de custas e e ncargos 
porventura d evidos. 

§ 1° Verificando-se a hipótese de desistênc ia ou sobrestame nto dos emba rgos à execução 
fi scal, o devedor concordará com a suspe nsão do processo de execução, pelo prazo do parcelamento 
a que se obrigou, obedecendo-se o estabe lecido no art. 792 do Código de Processo Civil. 

§2º No caso do § 1 ° deste artigo, liq uidado o parcelame nto nos te rmos desta Le i. O 
Municipio in forma rá o fato ao juízo da exec ução fi scal e req uererá a sua extinção com fundamento 
no art. 794 , inciso 1, d o Códi go de Processo C ivil. 

Art. 4 º - Sobre os débitos tributários incluídos no REFIS, especi ficados no art. 1º , inc idirão 
atualização m onetária , multa e juros de mora até a data da formalização do pedido de ingresso. n os 
termos da legis lação apli cável a lém de honorários advocatícios, quando se tratar de d ébitos inscritos 
em dív ida a tiva. 

§ 1 ° Em caso de pagamento à vista, o dé b ito tributário conso lidado na forma do caput deste 
artigo será cobrado com os seguintes descontos: 

I - Sem desconto de Princ ipa l; 

li - Multa: 100% (cem por cento) de desconto; 

III - Juros de m ora: 100% (cem po r cento) de desconto; 

IV - Honorários advocatícios: 100% (ce m por ce nto) d e desconto para os créd itos inscri tos 
e m divida ativa. 

Art. 5° - O REFIS pode ser parcelado em até 12 (doze) parcelas. 

Art. 6 º - O venc ime nto da primeira parcela dar-se-á na data da assinatura do termo d e confi ssão de 
dí v ida d e ing resso no REFIS e as de m ais parce las no último d ia útil dos meses subseq uentes. 

Art. 7 ° - O paga mento da parce la fora do p razo lega l implicará na cobrança de juros e acréscimos 
m o rató rias p rev is tos na legis lação tri butária municipa l vige nte. 

A rt. 8º - O ing resso no REFIS suj e ita o contribuinte à ace itação plena e irretratáve l de to das as 
condições estabe lecidas nesta Le i e constitui confissão irrevogáve l e irretratável da dív ida relativa 
aos d ébitos tributári os ne le incluídos, com reconhecimento expresso da certeza e li quidez do crédito 
correspondente, pro duzindo os efe itos prev istos no a rt . 174, parágrafo único, do Código Tributá ri o 
Nacio na l, e no art . 202, inc iso V I, o Código C iv il v igente. 

Parágrafo único. A ho mo logação do ingresso no REFIS dar-se-á no momento do pagam e nto ã 
v ista o u da prim e ira parce la, para os casos de parcelamento prev istos no a rt. 5° des ta Le i. 
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A rt. 9° - O contribuinte será excluido do REFIS, sem notificação prévia, d iante da ocorrência de 
uma das seguintes hipó teses: 

I - Inobservânc ia de qualque r das ex igências e stabelec idas nes ta Le i; 
li - estar e m atraso com o pagamento de qua lquer parce la há m ai s de 60 (sesse nta) dias; 
III - não comprovação da desistência prévia de que trata o art. 3 ° desta Le i, no prazo de 60 
(sessenta) dias, a pa rtir da data da ho mo logação dos d ébitos tributários no REFIS ; 
IV - Decretação de fa lência o u extinção pe la l.iquidação da pessoa jurídica; 
V - C isão da pessoa jurídica, exceto se a sociedade nova, oriunda da cisão ou aquela que incorporar 
a pane do patrimô nio assumir, solidariamente, com a c indida as obrigações do REFIS; 

§ 1 º A exclusão do co ntribuinte do REFTS implicará a perda dos beneficies desta Lei, acarretando a 
ex ig ibilidade do saldo devedor, representado pe lo mo ntante das parcelas remanescentes, inclus ive a 
ú lt ima, constituida pelos descontos de multas e juros moratórias. 

Art. 10 - Não serão res tituídas, no todo ou em parte, com fundamento nas disposições desta Lei, 
q uaisquer importâncias reco lhidas anteri ormente ao inic io d e sua v igênc ia. 

Art. 11 - Esta Le i entra em vigor na data d e sua pub licação. 

Art. 12 - O prazo para adesão ao REF IS instituído por esta le i é até 30 de novembro de 2024. 

Art. 13 - Revogam -se as disposições e m contrário. 

Gabinete d o Pre fe ito M unicipa l de Santa C ruz dos M il agres, Estad o do Pi auí, 14 d e 

d ezembro de 2023. 

MUNICIPIO DE SANTA CRUZ Assinado de íorma digi tal par 
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WILNEY RODRIG UES D E MOURA 
Prefeito de Santa Cruz dos M il agres 
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L EI N• 435, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023. 

Denomina de Rua Adão Gino a rua q ue 
inic ia em frente à casa do Sr. Antônio 
Zacarias, no bairro Lagoa, seguindo até 
a casa do Sr. Ra imundo da D-20, no 
Bairro Lagoa e dá outras prov idê ncias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA C R UZ DOS MILAGRES, ESTADO DO PIAUÍ, faz 

saber que a Câmara Municipa l aprovou e e le sancionou a presente Lei: 

Art. 1°. Fica denominada de Rua Adão Gino a rua que inicia em frente a casa do Sr. Antônio 
Zacarias, no bairro Lagoa, seguindo até a casa Sr. Raimundo da D-20" , localizada no Ba irro Lagoa . 

Art.2°. Fica o chefe do poder Executivo autorizado a mandar confeccionar a p laca re lativa à 
denominação de que se trata o artigo anterior. 

Art.3°. O poder Executivo adotará os procedimentos para regulamentar está Le i. 

Art.4°. Está Lei e ntra em vigor na data de sua publicação, revogadas as di sposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz dos Milagres, Estado do Piaui, 14 de dezembro de 

2023. 

MUNICIPIO DE SANTA CRUZ Assinado de forma digital par 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DOS MILAGRES-PI 
EXTRATO DE ADITIVOS 

12 Termo Adilivo • Pregão Eletrônico n! 014/2022 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Cruz dos Milagres 
CONTRATADA; f J DA SILVA ARTIGOS VESTUÁRIO E ACESSORIOS 
CNPJ N!. 42.232.475/00J!-Sl 
OBJETO: Termo aditivo de 15% do valor dos quantitativos do contrato original. 
VALOR: R$16.964,50 !dezesseis mil novecentos e sessenta e quatro reais e cinquenta centavos), 
Fundamentação; conforme art. 65 inciso I letra 'b' da lei 8.666/93 e alterações posteriores. 
DATA DA ASSINATURA: 13/12/2023. 

Santa Cruz dos Milagres !PI), 13 de dezembro de 2013. 

Prefeito Municipal 

RUA SÃO NICOLAU, S/N ·CENTRO, FONE (89) 3469-118 • SANTA CRUZ DOS MILAGRES· PI 
CNPJ: 41.522.228/0001·29 · Emall: prefeitll'ascmll.com 


